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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 00009.20251215/0001-66

pnr,cÃo eLernÔNICo N" PE079/2025-SESA

/_
1. DAS CONDIÇÓES GERAIS DA CONT-BNTAÇAO

1.1. Aquisição de 09 (nove) *i"út tifo À*bulância' ":lfoP" 
previsto no-Convênio MAPP 5537

celebrado entre o Mrnicfpio a" ciutà.ii . 'a Secr"taria de Saúde do Cean4 (SESA/CE), conforme condições

e exigências estabelecidas neste instrumento'

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V, UNTT V. TOTÁL

. vEiculo AMBULÀNCIA'llPo A ?.0 UNIDADE 128.t45.33 ,ri,.on.t,| - su.lpLes REIloÇ4o - 
luADo,

vEiculoAMBULÃNCIATIPoA-.,,''-tsREMoÇÀo1'14çg11616g-n'acÃorlPoFURGÃoDEPoRTEADE(
DEsTINADo A pActENTES sEv p.ttõôlü-niei'ri bH vro'q' g 5gP"i AD4drrm coNTENDo roDos os MATERIAIS F

EOUIPAMENTOS EM TOTEL COIrOú]Oó,iõôi'A A PONTEíM TUSiGM N'2M82002 EANBR 1456I' O VEiCULO BASE DEVE

sER Novo (0 KM). NA con sRoNtí*cõii Àó-É uooer-o DE FABRIcAcÀo A PARTIR DE 202s ADAPrADo

ESpECIFTcAMENTE PARA rsrE r'". tóü üóibâ'iàocãci ilrÁrúilÀ'o' qovsustiver otEseL E DEVE INTREGAR UMA

potÊNCtA MiNTMA DE 120 cv. o,Àõüe 
'bÍ 

õôiiijÜir1Gr- oeve re caPÀcrDADE MÍNIMA DE 6s LITRoS PARA A

ADApTAÇÀo, o coMPARTIMENTo 
-ó["õnúÀ 

oeve oFERECER uMA DIMENSÀo urlL DE No MÍNIMo E M'ou

cApAcTDADE MrNrrúA DE r.520 KC. eíi irvõs oelrcuRANÇA E coNDUCÀo. o vEÍculo DEVE PossulR slsrEMA DE

FREIoABsNAseuArnonooas,eniiià"p'qú"o-s-ú-uplrlrr§olces-INs'olREcÃoAssISTIDAPREFERENCIAI'MENTE
HtDRÁULICA. TRANST,aTSSÀO nurOrrÃ it"Ce Ot] i,,ler.rUer- Cov No MiNlMo s rueÁCHeS À rnrNre. E ESTAR EQUtPADo

coM roDos oS rreNs os sents exi"ciiõi'p'eLô-cõ,inaN. A GARÀN-rh MÍNMA sERÁ DE I (UM) ANo SERIGRAFIA:

TDENTIFIcAÇÀo ,,sror- ,oono"üiõÀ"óoM ntr'üt ADESlvo' MoDELo coMPosro PoR cRUZES E A PALAVRA

AMBULÀNCIA No cAPo. r-otu*,s .'?íitoi íÃ oi-óoõpoirÀ e sERIGRAFIA Do GovERNo Do EsrADo Do cEARA

F DO MUNICIPIO DE CRATEUS. SC-'E iiisÉóNUBiIIóÀOC OO CONTNETATN IPóS N ADAPTAÇÃO' O VEICUI O DE\T

ATENDER Às ESPECTFTCAÇÕES óa'1ôÀiÀiira-N; zó+s2ooz. rNcL]Jfrú 
-in'ler-zmon 

óprtco s AcÚsrlcor

EoulpAMENrO oE neorocorutnróÀç'aó'Eüôônarô prRveNENrÉ coM A CENTRAL RECULADoRA MACA COM

róóei, súponre peRA soRo E oxlcÊNlo MEDIctNAL

- vEÍculo AMBULÂNCIA TIPO B 2.0 SNIDADE 3i6.472,61 152.945,342 . suponre gÁstco

,,ÍCUI-O ONAEULÂii.IO ilit; S _SUPONT' EÁSICÔ, Ó.§UNÀDô Áô-ÍNANSPôNTT WTER'HOSPITALAR E ATENDIMENTO

pRÉ_HOSpl] ALAR. E Sene eonp-reób-âôi.t11n-oo iõooi os vel ERIAIs F EOUTPAMENTOS EM rorAL coNFoRMIDADE

coM A PoRTARIA Nryü.,r N. zoaa12oo"z i"À Nán rqsoi. o-veiculo seseoivÉRA sii uv urtltrÁnto rtPo FURCÀO DL'

GRÁNDE poRrE, o xr, o.o-u,jiíõ '»i 
nairiirô'aõEó e penrn or zãii. rlÀ con BRANCA coM DMFNSÔES

CLASSTFTCADAS COMO LONCO e ôãÍsíõ eírq õaneNrmpo vo_LfJME INTERNO trÍNlMO DE ll M' NA AREA DE

ASSISTÊNC* E CAPACINOOS OE Cí;.di,Ú'TTi úiIiúE óÉ I'2OO KG' DEVF' POSSUIR NO MÍNIMO 3 PORTAS' ÍNCLUINDO

uMA poRrA LArrRAI- ,..r,ro*r]àóü"B^fuüi;;pRo#õÂb n'rren res, secuRANÇA coM AIRBACS PARA os Dols

ocupANrES DA CABTNE e rneóixáJNx õuÃrnci nóons r_cenÁNrte MiNtMA sEú DE I (uM) ANo' A

MoroRrzAÇÁo DEv. set o o,.roi"oi iÉiiló-roble equrveLENTE DE ALToToRQUE CoM PorÊN-clA MrNIMA DE Iló

cv r tANouE MINtMo DE zo rnnós.ioiiiútÀo otÀretne potl-M-Elo DE 02 ou 04 ÁRVoRES TRANSVERSAIS coM

Jr.Ir\ rAS HoMoclNEtlcAS (4x2 ouiil,. uinEêAõ esstsrloe p«cnrnEiõreiúÉr'rre HIDúuLlcA E TRAN-sMlssÀo

AUTot',4ÀTICA oU MANUAL.o" ió,i,ii iíio i,ü"ÁãuÀi Á TneúTL E OI RÉ. SERICRAFIA: IDENTIFICAÇÀO VISUAT

pADRoNtzADÀ coM vrNtl eo.rr'üo. 
'vôôÉio õõi'iiosro PoR_cnuTES E A PALAVRA AMBULÀNCIA No cAPo'

LATERATS E TRASET*A, »çve*D()'ó;.r;À í§Enr-cnerie oo cow_mõ-ú1iióô oo ceane e Do MUNlciPlo DE

cRArEús, soB *uspo"s*,r,oooi'üo iôr"rú1-eoo. A ADEfIÇlo DEVE INCLUIR sINAI-zADOR oPrlco E

AcúsTtcor EQUIPAMENTO oe neõó-õõviÀrlÀbão rrxo e uÓvst-; vace ARTICUIADA E coM RoDAs; suPoRrE

PARA soRo: INSTALAcÃo oe neóiàã ôiiêÉrlió'êoütil-non9' vÁLvrrLA MANÔMErRo EM LocAL DE FACIL

vrsuelrzeÇÀo e nÉouo con nuíiol-orõaõiiãe úô coú nÉc,u-a rntpLa rÁ- .tLlMENrAÇÀo Do RESPIRADo& B-

rLuxôvEtno E uMlDIFlcADoR oi'oirãiruio, c- ASPIRÁDoR TlPo^vENTuRD MANÔMETRo E FLUxoMETRo' coM

MÁscARÂ E CHtcorr ponn oxloúioiÀõ, óilrilóno oe oxrcÊNIo PORrÀrlL coM vÁLvuLA: MÁLErA DE URGENCIA

coNrENDo: EsrEroscôpro *Úiliii'liiio*"; Élillirp:i---t'aer.rÚeL ADULro,'INFANTIL' CÂNULAS

OROFARÍNCEAS OE TEUOriIUOS'"ViNIEbOI,.LUVÀS DESCARTÁVIIS TESOURA RETA COM PONTA ROMBA'

r,spARADRÁpo. EsFrctrover.rovernô i'ôüàãmliÁrrr-. ereouRÂs DF rs cM. coMpREssAs cIRúRclcAs ESTEREIS.

pAcorEs DE cAzE ESrÉRrL, .*odióiüJíÀ"- ôuiiúús ou avr{õe'neiôs, carrrcnEs PARA oxlGENAÇÃo E

ASPIRÁÇÀoDEvÁRtosrav"Nriõsii.,rãiie.oÀ.perrocoNTENDo:LtIvAsCIRÚRGICAS,CLAMPSUMBILICAIS.
Es.LrrE ESrÊRlL pARA .o*r. ooê,i"ã-o. iricó pi;;iréo-p,rm rr-úiúe. õooeÁron- cot'cnessas ctRÍlRClcAS

E GAzEs EsrÉRErs. u*crrur.í'oiíóir.jiíiic"eçãg; supolr!_eane soio; PRANCHA 9q1|_!..Lo.Y-GA PARA

lMoBrlrzAÇÃo DE COr-UU.t; rer_as í,inrruórjrr-rzÀçÁo oe r'.reMBROS E CONJIJNTO DE COLARES cERvlcAts: coLETE

IMoBILzADoR oop§er-; pnascdi;;;ôi6"íóiõ'iócrcô snrNcrn LÀcraro: BANDAGENS TRIANGULARES;

COBERTORES: COLE,U, *UFI-.',,UóT íOi*NÍTNTi,ÜiAõãó. LANTERNA NF, MÃO: OCULOS. MÁSCARAS E AVENTAIS DE

prorrcÀo; MALETAS coM vep'iúôii i iÉ*rni oeirurbes ena pnor"o-coLói iÉr-os sÊnvrÇos. es AMBIILÁNCIAS

DE sl,poRrE BÀstco Qr, *u*,rofi\"initrüotócsôe sÃLror.,rÉr.:ro oe venÀo corurER o MATERIAL MtNrMÔ PARA

'ALVAMENT. 
TERRESTRE, AeuATlco E elr.t altÚres, val-Ereoe-ry*ãiüitr'iii's É'ÉiJn'r1on or pO Quivrco írdo

DE 0,8 KC. FtrAs E coNES §TNALIZADoRES PABA Isor4\4ENro #"Ift[' óãíÉi]oo ôoNran an'roe 'coi'a

Rua Galeria 6entiICardoso, 20 - Centto, 63'700-000 t.I
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COI,IPENTIIACNTO ISOLADO PARÁ A SUA GUARbA CARiNflNDO UM SALÂó Og ETSNOT}"CNTb ÀS ViTMAS DE' NO

MÍNtMo, 8 METRoS cuBlcos.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo'

1.3. Os bens objeto desta contrutaçãã ,áo ô*-t".i-aos como comuns, conforme justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de l2 meses' na forma-do artigo i05 da Lei n' l4' 133' de 2021

1.4.1. O fornecimento de bens é enquadrado como contlnuado' sendo a vigência plurianual mais

vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar'

1.5. o custo estimado totur ou cànt uàiil;'Ün$ 3.049.9.62,65 (três milhões e quarenta e nove mil,

,or"""ntoa 
" 

a"ta"nta e dois reais e sessenta e cinco centavos)

1.6. o contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

I.7. DAS GARANTIAS, OBRIGAÇÔES E CONDIÇÕES F1:SENCIAIS DE ENTREGA

1.7.1. A Contratada devera ro.""'", guruntiu mínima de 0.1 (um) ano, sem limite de quilometragem'

concedida diretam"nt" p"to ruu.i"ãi" ã" "",*r", 
assegurando atendimento integral e cobertura em toda a

rede de concessionárias autorizaàããÃu.* .t" t".rúrio nacional, abrangendo o veículo, a adaptação e

os equipamentos instalados.

1.7.1.1. A garantia deverá ser comprovada por meio de manual de garantia.emitid"'p"lo f"b:f*ll1:^l:"]
;;;; ;;fip";hu. o u"i"ulo no' ato da entrega' juntamente com os demais documentos tecnrcos e

ir.;;"."8["La deverá ser entregue toralmente adaptado, emplacado, tributado e devidamenle licenciado,

no exercício vigente da *n"gn-""".p""ftado de ioda a doiumentação oÍicial exigida pelos órgãos de

trânsito comperentes, incluindo êiiV)õfiíiã. rr.io fisico ou-dieitali, encontrando-se em plena condição

de circulação imediata, .". u nã"àrriauãà d. lrutqo". p.ovidênc-ia adicional por parte da Administração

Pública.
1.7.3. o veículo deverá ser zero quilômetro (0 km), sem uso anterior, devidamente emplacado.e licenciado,

em plena condição O" 
"ir"ufuçal, 

ttnáo 
'"àuOu 

u-"ntt"gu de veiculo que tenha sido utilizado' registrado

;;;t; ú.;i"nut, to"aao ó,.inr"grado à frota de tercãiros' ainda que por curto período'

1.7.4. O veículo deverá ser entregu.""oii"nao ,oaot os equipamentoi e itens previstos nas especificações

técnicas deste Termo a" n"r"reniiu, i"m 
"o.o 

todo. o. eq_uipamentos obrigatórios de segurança exigidos

pelo c.NTRAN, além de acess'ãã, à.igrr"ir a. fábrica áescritos na nota fiscal, manual do proprietario,

Lanual de garantia, chave reserva, demaú itens originais. fornecidos pelo fabricante'

r.i.i. e cJrt u,uaá deverá assegurar, durante todo o período de garantia:

i- ut"rair*to prioritário paraierviços de manutenção corretiva e preventiva;

ir - airp""i-Ciria"ae contínüa de feças' componentes e acessórios no mercado nacionall

Ill - assistência técnica autorizada no territÓrlo naclonall

lV - execução de toaos os reparos cobertos pela garantia sem qualquer ônus adicional para a

Administração.
1.7.6. A entrega do veículo deverá ocorrer no prazo máximo de âté 90 (noventa) dias corridos, contados

u'purti, au 
".Ittao 

da Requisição/Ordem de Fomecimento (OF)'

1.7.7. Até a emissao ao r".mo ãe n"ceÚimento oefinitivo, a contratada será inteiramente responsável

oelo veículo, abrangendo' inclusive:

i - riscos de perda total ou Parcial;
II - riscos decorrentes de transporte, carga e descarga;

Ill - regularidade documental;. 
idenres até a dalâ dâ efetiva

IV - qu-itação de eventuais multas, taxas' Úibutos ou encargos lnc ***n

Rua Gateria Gentil' Cardoso,20 - Centro' ó3'700-000
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1.7.8. Nenhum valor será devido pela Administração Pública enquanto a entreSa do objeto

iri"ü"rã"ri. 
"."cluida, 

conferidã e formalmentá aceita^ mediante emissão do respectivo

**lb
não estiver
Termo de

Recebimento Definitivo

2.DAFUNDAMENTAÇÁoEDADESCRIÇÃoDANECESSIDADEDACoNTRATAÇÀo
2.1. A fundamentação da ".rr."úí" " 

o" seus quanritativos encontra-se pormenorizada em tópico

ãrpl"in"ã'àã. r.rrdos Técnicos Preíiminares, apêndice deste Termo de Referência'

3.DADESCRTÇÃo»lsor,uÇÁocoMouMTODOCONSTDE',RADOOCICLODEVIDADO
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução 
"ornô " 

todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preiiminares, apêndice deste Termo de Referência

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
;.iÃ;";.ü"ãos requisitos da contratação encontÍa-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Páiminares,ãpêndice deste Termo de RefeI€ncia'

+.2. Nao t"ta ua.itida a iubcontratação do objeto contratual'

4.3. Não havera exigência da garantia da contratação'

s.DOMODELODEE)GCUÇÃOCONTRÂTUAL ,-:--r^r^D^ ..-
;:íõ;;;d" 

";tàga 
do6) iteriins) ede até 90 (noventa) dias corridos, contado da emissão de Requisição

formalizada pelo Contratante, em quantitativo espec-iÍicado pelo Contratante'

5.2. Caso não seja possível a entreg; na data avençada' o contratado deveú comunicar as razões respectivas

com pelo menos 30 ttr;nta) alas ã?lni.."dên"ia'p*u qre o pleito de pronogação de prazo seja analisado

p.iu lonttu,un,". ressalvadas situações de caso fomrito e força maior'

5.3. Os bens deverão ser 
"n,r"gfi, 

no seguinte endereço: Á,a nr' Gomes Coutinho' 630' São Vicente -
ôratzuíCE, Gentil Barreiras, Almoxarifado da Secretaria de Saúde'

6. DO MODf,LO DE GESTÃO DO CONTRÀTO
6.1. O contrato deverá ser 

"*""ioao 
fielmente pelas partes,_de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no tqfiZ, deZOÃ-. e;;;;;;;tp-derâ pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (caput do art. ll5daleino 14 133, de 2021)' 
^^.^-^-,*.Áa,

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçãó ou suspensão do contrato' o cronograma de execução

será prorrogado automaticamenã p"fà t"tp" 
"ot"t^Ponà"'t"' 

anotadas tais circunstâncias mediante

simples apoitila (§ 5"do art. ll5daLei no 14'133, de 2021)'

6.3.Ascomunicaço","nt,eoo.gaoouentidadeeocontratadodevemserrealizadasporescritosempreque
o ato exigir tal formalidade, aaríitindo-se, excepcionalmenle, o úso de mensagem eletrônica pata esse fim.

ã.+. o ãrga" ou entidade p"d;;;;;*; representante do contratado para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato , = -.- ^-.:)^)^ ^^,
ãs. Àpo, u assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o

representante do contratâdo para reunião inicial para apresenlação do plano de fiscalização' que conteú

irio*uç0", acerca das ourigri*, ..ntrutuais. dos m-ecanismos de fiscalização, das eslratégias para

execução do objeto, do plano .ã,pf tt""""t O" execuçâo do contratado' quando houver' do método de

aferiçáo dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros'

6.6. A execução do contrato d;;; tJ;;;;panhada I lsc.alizada 
pelo(s) fiscal(is) do contrato' ou pelos

i"rpà"tiro. .uU.titutos (caput do art l17 daLeino 14'133'de202l)'

6.7. O fiscal técni"o Oo 
"ont 

uã u"o*iunhuní 
" "r""rção 

do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, dà modo a assegurar os melhores resultados paraa Administração'

6.7.1. O fiscal tecnicoã-conttato anotará-no histórico de gerenciamento. do 
"o**to ,t-1d-1::

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regular4zapao

das faltas ou dos defeitos observadot' i /

Rua Galeria GentiI Cardoso, 2o - Centro, ó3'700-000
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6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção àa execução do contrato, determinando prazo para a correção;

O.Z.:. O nscat tginico do conirato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassàm sua competência' para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato'

6.7.5.ofiScaltécnicodocol]lmtocomunicaraogestordocontrato,emtempohábil,otérminodo
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.g. O fiscal admini;trâtivo do contrato veriÍicará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acàrnpanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e.a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitandà quaisquer documentosiomprobatórios pertinentes, caso necessário'

6.8.t. Cu.o àcorrà- descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na soiução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência'

6.9. O g"stor do contrato coordenará a atualização dà processo de acompanhamento e fiscalização do

cont ato" contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exempto da ordem de serviço,-do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaboiando relatório com vistas à vãrificação da necessidade de adequações do contrâto para fins de

atendimento da finalidade da administração'

6.9.1. o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

puru fir, de emp"enho de despesa 
" 

pugu*"nto, e ânotará os problemas que obstem o fluxo normal da

iiquidaçao e do iagamento da despesa no relatório de riscos eventuais'

6.9.2.O gÃtor do contratô acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todâs

as ocorrências re'iacionadas à execução ào aontruto e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência'

6.9.3. O gestoi do cóntrato e;itirá documento cómprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administiativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contraiual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferiãos, e a eventuais penalidades apÍicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações.
6.g.4,ogestordocontratotomaráprovidênciasparaaformalizaçãodeprocessoadministrativode

responsabilizaçãã para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de-que trata o ârt. 158

daLei no 14.:lj,3, Ãe 202'1, ou pilo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do conirato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual'

ã.fi. ô g"r,o, do contrato deveiá elaborará relatorio final com informações sobre a consecução dos

objetivos-que tenhamjustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento

das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
T.l.osbensserãorecebidosprovisoriamente,deformasumári4noatodaentrega,juntamentecomanota
fiscal ou instrumento de cobrànça equívalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

cont.ato, para efeito de posterior veiificação de sua conformidade com as especiÍicações constântes neste

Termo de Referênciâ e na Proposta.
7.2- Os bens poderão ser ieléitaaos. no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na propostq áevendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias'

a contar dâ notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
- ., ,

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l5 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota tlschl

ou instrumento de cobrança equivalente pàta Administràção, após a verificação da qualidade e quantidade

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado'
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7 .4. Para as contrataç ões decorrentes de despesas cujos valores não u passem o limite de que trata o

inciso II do art. 75 da Lei n' 14.133, de2021,oprazo mríximo para o recebimen to definitivo será de até 10

(dez) dias).
).;. õá para recebimento definitivo podeú ;g1 excepcionalmente prorrogado,.de forma justificad4

p". úãi p*ãà", quando houve, nà"essidàde de diligênciàs para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dim€nsão, qualidade equantidade, deverá

ser observado o teor do art. 143 da t-ei ni t+.t::, de 2ô21, comunicando-se à empresa para emissão de

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto' para efeito de liquidação e

pagamento.

i7.ô;r:*" para a solução, pelo contratado, de inconsistências na Ôxecução do objeto ou de saneâmento

da nota fiscal ou instrumento o" 
""Ui".ç" "qri"alente, 

verificadas pela Administração durante a análise

preuia a tiquiaaçao de despesa, não será óomputado para os fins do recebimento definitivo'

7.g. O recebimento provisório àu a"nnitiuà não excluiÉ a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato'

7.9. Recebida a nota fiscal ou ú;;;; à" cobrÀça equivalánte, iorrerá o prazo de dez dias úteis para

f,rr àã iiqria"ça", na forma desta seção, prorrogáveis por.igual periodo'

7.9.1.O prazoO" qu" t uãà'it". anteri-or será reduiido à metade, mantendo-se a possibilidade de

ororrosacão. no caso de contratafre-s J""o.."nt". d" a"spesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

lrrtu oln.ito II do art. 75 da Lei n' 14.133, de2021'

7.10. para fins de liquidação, quando caúível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivãlente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:
a) o Prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a Pagar; e

I 
"r"ntuul 

desiaque do valor de retenções tribuúirias cabíveis'

T.ll.Havendoenonaapresentaçãodanotafiscalouinstrumentodecobrançaequivalente,ou.circunstância
qrl i.p"i, 

" 
rúrrdaçaà da a"Jp*", "ãft"-á 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o pl-o'upOt a comprovação da ràgularização da situâção' sem ônus ao

contratante;
T.l2.Anotafiscalouinstrumentodecobrançaequivalentedeveráserobrigatoriamenteacompanhadoda

"àíp.""úã4" 
."grtu.iauoe fis"ut, constataáa por meio de consulta junto ao câdastro de fomecedores ou

;;;;r* ;"d".dl unificado áisponível no Éoral Nacional de contratações Públicas (PNCP) ou, na

impossibilidade de acesso uo."f"rldo Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14 133, de 2021'

7.13. A Administraçao aevera reaiizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral

uniircado disponíveíno Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) veiificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no editalt 
o--.,.^ ,^

úi ia"ntiR"r. possívei raáo que impeça a participação em licitação' no âmbito do órgão ou

entidade, que impliquê proibiçaoã .ánt*tui com o'Podei Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.
7.l4.Constatândo-se,juntoocadastrodefomecedoresounoregistrocadastralulificadodisponívelno
portal Nacional de contrataçáãs illrlas er.rcpl, a situação de irregularidade do_ contratado' será

providenciada sua notificaçao, for es..ito, puà qr", .o prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresent;-s;à"i;' O prazo poaeta ser prorrogado uma vez' por igual período' a

criterio do conlratante. 1
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente' o contratante devêú

comunicar aos órgãos *.p*.árãi, p"i" ã*ai-ça" da regularidade hscal quanto à inadimplência do

/\:-
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser e , para

pertinentes e necessarlos paÍa garantir o recebimento de seus créditos

7.16. Persistindo a irregu laridade, o contratante deveú adotar as med idas necessáLrias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente , assegurada ao contratado a amPla defesa.

7. 17. Havendô a efetiva execução do objeto, os pagamen tos serão realizad os normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regulanze sua situaçãojunto ao o cadastro de fornecedores

ou no reglstro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

7.18. Em atendimento ao inciso VI do aÍ. 92 da Lei Federal n" 14.133 de 1" de abril de 2021, o pagamento

será efetuado no Prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da desPesa.

7.19. No caso de atraso Pelo Contrâtante, os valores devidos ao contratado serão âtualizados

monetâriamente entre o termo final do prazo de pagamento aÍé a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor AmPlo (IPCA) de correção monetária.

7 .20. O pagamento será realizado Por meio de ordem bancária, Para crédito em banco, agenc ia e conta

corÍente lndicados pelo contratado.

7.21. Seú considerada data do pagam ento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

8.3.Empresárioindividual:inscriçãonoRegistroPúblicodeEmpresasMercantis'acargodaJunta
Comercial da resPectiva sede;

8.4.Microempreendedorlndividual.MEl:CertificadodaCondiçãodeMicroempreeldedorlndividual-
CCMEI, cuja aceitação t-,"ú 

'"""ai"i"""a" a verificação da autenticidade no sítio

hnps://www. gov.br/empiesas-e-negoc ios/pt-br/empreend:do^'i .,
ã.ilt""i.a"a-" 

"rpr"râ.iu, 
,o"i"Jía" ti.ituOa unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade fi.iiuau - gfngf-r: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social

no Reeistro públi.o a" e.p..ru.'üi."unti., u .a.go au irntu Comercial da respectiva sede, acompanhada

de doJumento comprobatório de seus administradoresi

8.6. Sociedade empresária 
".t "rü;^,;;;.ia 

à" autoriraçao de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União 
" 

urqrirãáu na Junta Comercial di unidade federativa onde se localizar a filial'

asência. sucursal ou 
"rtuu"t""iÃ.nto, 

a quat será considerada como sua sede, conforme Instrução

N"ormativa DREyI\4E n" 77. de 18 de março de 2020 r ,r:--- r^ ,^^ ^
g.7. Sociedade simples: inscriçaà-do uá 

"ànrtitotiro 
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local d$isua

sede, acompanhadu d" oo"u."nio-Joõtouuto'io at t"ot uãministradores; i '

T
G PRÉGÂO
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c

pagamento.
T.22.Quandodopagamento,seraefetuadaaretençãotributráriaprevistanalegislaçãoaplicável.

7.22.1. Independentemente do percentuaÍ de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente'

7.23. O contratado ,"gutu.nr"nt" ãitunte pelã Simples Nàcional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá u."t"nçao i.iuriàiu quuntà aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará cóndicionado à apresentação de comprovação' por meio de

documento oficial, de q"" f- j;r;; tátamento triuutririo favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
I .i+ .A antecipaçlo de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se

reDresentâr condiçào inOi.per.au"i putu a obténção do bem ou para a prestação do serviço' conforme

deiermina o § lo do art. 145 da lei Federal no l4'l33l2l'

8. DA FOR]UA E CRITÉRIOS Df' SELEÇÃO DO FORNECEDOR
g.l. o fomecedor s"ra ,"te.ionáío-po*"iJ ou."uri^ção de procedimento de licitação, na modalidade

p'."ga", t"U 
" 
f"t a eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço' por Item'

S.2IP-u nnt a" i,abilitação, deverá o licitante compÍovar os seguintes requisitos:

Habilitação Juúdica

Rua 6aleria GentitCardoso,20 - Centro, 63'700-000
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g.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato const

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Ci

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Re

sede a matriz
8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.
8.1'0. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, e CPF do representânte legal da licitante.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
8.1 l. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

8.12. prova de regulaiidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pãla Secretaria da Receita Federal do Brasil @FB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional @Gú), referente a todos os créditos tributârios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas admiÀistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n"

1.751, de 02 de outubro de ZOlq, do SecretáLrio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.
8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.14. prova de inãxistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentâção

de certidão negativa ou positiva com efeito di negativa" nos termos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;

E.l5. prova de inicriçao no óadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fomecedor,

peÍinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
'8.16. p.ou, de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Qualifi cação Econômico-Financeira
8.17. Certidão negativa de falênciiexpedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da

Lei n 14.133, aJ ZOZ|); Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo. de validade o

documento seiá considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão'

8.18. Balanço patrimonial, demonstiação de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
g.i8.l.'índices de Liquidez Geral (LGj, Liquidez Conente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a I

(um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez'C"á 0-C) = (Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo) + (Passivo Circulante +

Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) - (Passivo circulante +Passivo não circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) : (Passivo Circulante)';

8.19.2. Às empresas criadasno exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências

da habilitaçãoe poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abeÍura.
g.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped'

8.19. Caso o licitante apiesente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índice_s de Liquidez

Geral (LG), Solvência õeral (SG) e Liquidez Conente (LC), seú exigido para fins de habilitação capital

minimà OÚ paftimônio líquiào mínimó de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratâção

referente ao (s) item (ns) por ele propostos.

8.20. As emiiesas criadás no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exie!111 {1
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo batanço de abertura. (Lei n" 14.133, de/

2021, art.65,tl). I

Yc

itutivo da filial,
vil das Pessoas
gistro onde tem
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9. DA ADEQUAçÃo onçxlmxtÁnr'l
9.1 . As despesas d""orr"nt", au ii"'"'i" Jnt'uttção 

"o"-ttao-à 
conta de recursos específicos consignados

no orçamento, na(s) dotação(çã*) ôõúió3õ'n176'2045^- MANUTENCAo DAS ATIvIDADES

AMBULATORIAT- s HOSpnâíeí írôre E ALTA COMPLEXIDADE' no(s) elemento(s) de

despesa(s): 44905200 - gquipu."íto. 
" 

úãi"a"t p"r.-"nte; Nas Fontes de recursos: 1.500.1002.00 -
Receitas de lmposto, e ae r'antãtã""i" á" IÍnp*to' --Saúde; l'632'0000'00 - Transferências do Estado

referentes a Conrênios e outros Repasses vinculados à Saúde'

9.2. A dotação relativa aos "rlr"i.io, 
financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

ô;;;";;;á;".pectiva e liberação dos créditos correspondentes' mediante apostilamento'

,,1

Crateús/CE, 29 de bro de 2025

oíe Sousa Carlos
A) DE DESPESAS

Rua Galeria 6entit Cardoso, 20 - Centro' 63'700-000

8.2l.obalançopatrimonial,demonstraçãoderesultado.deexercicioedemaisdemonstragõescontábeis
limitar-se-ão ao último exercício nã'"*ã'a" 

" 
p".."".iuridica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos

(§ 6" do art.69 da Lei no 14.133, de 2021)'

8.22. O atendimento dos índices J"'onáíí"o. previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

;tr#" ;õ;;fissional habilitado da área cónábil' apresentada nelo licitante'

8.23.osMicroEmpreendedoreslnoiviauais_ugts,deverãoapresentaroDANSlMEldosdoisúltimos
exercícios sociais 

aualiÍicação Tecnica

8.24. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

ooeracional equivalente ou .up""Lt com o item pertinente' por meio da apresentação de certidões ou

;i"*il., por pessoas jurídicasde direito público ou privado'

8.25. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fornecedor.
8.26. O licitante podera disponibitizar, FACULTATIVAMENTE' todas as informações necessárias à

"àrpá"'ç-áJ" 
r.igi i.ia"a" a". 

"i".ããor, 
up."r"*-do, cópia do contrato que deu suporte à contratação,

nota (s) fiscal (ais), dentre J;;;;;,os que podeào ser solicitados pelo pregoeiro mediante

.=)


